



INDICAÇÃO Nº   32    , DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Meio Ambiente a adoção das medidas necessárias para a efetiva apresentação e aplicação dos Planos de Manejo de cada uma das unidades de conservação do Estado de São Paulo, principalmente daquelas que estejam sob a administração do Instituto Florestal, em cumprimento ao artigo 26 do Decreto Federal n.º 4.340/2002, da Resolução Conama n.º 13, de 06 de dezembro de  1990, bem como da Resolução SMA n.º 11, de 25 de fevereiro de 2003.

JUSTIFICATIVA

As unidades de conservação foram criadas e concebidas para proteger o patrimônio natural e cultural do país. Elas representam a condição básica para a conservação e perpetuação da diversidade biológica e para a manutenção dos padrões e valores das culturas tradicionais, quando associados à proteção da natureza. Constituem um dos mais eficazes instrumentos que dispõe o poder público para executar um planejamento ambiental coerente, e para a efetiva implementação das políticas voltadas à proteção do meio ambiente.

As unidades de conservação estão classificadas em diferentes categorias de manejo, com variados níveis de restrição ambiental correspondentes as categorias definidas pela Lei Federal n.º 9.985/2000.

No Estado de São Paulo as unidades de conservação se dividem entre Unidades de Proteção Integral e Unidades de Uso Sustentável. Entre elas podemos destacar as Estações Ecológicas, os Parques Estaduais, as Áreas de Proteção Ambiental e as Áreas de Relevante Interesse Ecológico, entre outras.

A exploração de produtos, sub-produtos ou serviços inerentes às unidades de conservação é passível de autorização, de acordo com os objetivos de cada categoria de unidade. Assim, a exploração de recursos florestais e outros recursos naturais em unidades de conservação de uso sustentável é permitido, nos limites estabelecidos em legislação própria. 

O Decreto Federal n.º 4.340/2002 determinou que as autorizações para a exploração comercial de produtos, sub-produtos ou serviços em unidade de conservação de domínio público só serão permitidas se previstas no plano de manejo, mediante decisão do órgão executor, ouvido o conselho da unidade de conservação.

Plano de manejo é um projeto dinâmico que determina o zoneamento de uma unidade de conservação, caracterizando cada uma de suas zonas e propondo seu desenvolvimento físico, de acordo com suas finalidades. Estabelece, desta forma, diretrizes básicas para o manejo da unidade.

O objetivo do plano de manejo é estabelecer uma metodologia mais flexível e dinâmica que permita iniciar o processo de planejamento em um maior número de unidades de conservação, proporcionando a estas um instrumento que irá progressivamente evoluindo em conhecimento e ações. 

Ocorre que, no Estado de São Paulo algumas unidades de conservação vem efetuando a exploração de grandes áreas de recursos florestais que são destinados para comercialização, sem dispor de licença ambiental e tampouco de plano de manejo.

É o caso da exploração de Pinus spp e Eucalyptus spp na Estação Ecológica de Mogi Guaçu e na Estação Experimental de Mogi Mirim, ambas unidades administradas pelo Instituto Florestal.

Em 25 de fevereiro de 2003, a Secretaria do Meio Ambiente editou a Resolução SMA n.º 11 determinando que o Instituto Florestal providenciasse, em caráter de urgência, a elaboração de Planos de Manejo para cada unidade produtiva sob a sua administração, estabelecendo um prazo de 6 (seis) meses para conclusão e aplicação dos referidos planos. Em junho do mesmo ano o Instituto Florestal constituiu grupos de trabalho para orientar e fornecer mapeamento para elaboração do Plano de Manejo de suas Florestas Estaduais, no prazo definido pela Resolução SMA. 

Porém, até a presente data a conclusão dos trabalhos do grupo são desconhecidas, sendo que o plano de manejo ainda não foi apresentado.

Assim, a presente indicação tem por finalidade solicitar que seja envidados esforços no sentido de assegurar a integridade e recuperação do patrimônio público representado pelas unidades de conservação do Estado de São Paulo, principalmente pelas estações ecológicas administradas pelo Instituto Florestal, através da elaboração, apresentação e efetiva aplicação dos Planos de Manejo previstos pela legislação ambiental.     

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga
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